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Diário Oficial do
EXECUTIVO

DECRETO {M 53/2020)

ESTADO DE SERGIPE
PNEFEÍTURA MUNICIPAL DE MOITA BONITÂ

DECRETO MUNICIPAL NO O53

DE 09 DE JUNHO DE 2O2O

Alte"a o caput do arl 2, do Decreto Munlclpl.l
n.e 42/2O2O, pqna prorrogar qs oÉes
restrltlvas e de dlstanciomento socl4,l

neccsJárlas ao enÍrento.nento da epidemio

causoda pela COvrD-79 (novo coronavírus), e

dá out"os provldências.

MÁRCOS ÁNTONIO COSTÀ Pr€feito Municlpal de Moita Bonita, Estado de Sergipe,

no uso de suas aEibuições legals, em especiâl pelos poderês outor8âdos pela Lei Orgânica

Munlclpal;

CONSIDERÂNDO o aumento do número de casos no Município de Moita Bonlta

que no perÍodo de 01 de junho de ZOZO a 08 de lunho de 2O2O passou de 23 casos

conffrmados para 41;

GONSIITBRÁNDO que em 06/06/2020 a taxâ de oarpação de lêitos privados de

UTI'S exclusivos COvtD-lg fol de 9496 e a dê lêitos totais de UTI'S foi de 819ó,

evidenciando uma forte pressão da pandemla sobre o slstema de saúde;

CoNSIDBRANDO o Decreto Esradual nr 40.613, DE 08 DE JUNHO DE 2020, que

Altera o caput do arl 3c do Decreto n.c 40.598, de 18 de maío dê 2020, e dá outras

provldências.
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ArL la - Fica alterado o caput do art. 2c do Decreto n.{ 42, d,e 27 d,e maÍço de 2O2O,

que passa a vigorar com a setuinte redaÉo:

'ArL 2e - Em d.co.flncio do dlsposto ao dtt 7o desta Decreco, flcam dcárminqdos os

seguintEs medldos em todo o tÇrritórío do Muntcíplo de Molta Boniiv, com vigênclo qté o dia

15 de junho de 2O20:

Árt 2e - Este Decreto entra em yigor na datâ de sua publicação.

ArL 3e - Revogâm-se as dlsposiçôes em conúárlo,

GABINETE DO PRBFEITO MUNICIPÂL DE MOITA BONITÂ, ESTADO DE

SERGTPE, EM 09 DE TUNHO DE 2O2O.

Ântonio Costa .
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